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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Social

Chefia de Gabinete

Ofício CG. nº 61/2014
                                                              São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.
Senhora Procuradora

De ordem superior e com os meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao correio eletrônico recebido pelo Sistema de Acompanhamento Legislativo – SIALE, pelo qual Vossa Excelência solicita pronunciamento desta Secretaria a respeito do Requerimento de Informação nº 023/2014, do nobre Deputado Fernando Capez, e com base nas informações recebidas do Departamento de Recursos Humanos desta Pasta, passo a responder aos quesitos na ordem em que foram formulados:

1 – A lei de cotas é observada no preenchimento de vagas na administração pública, e qual o critério adotado para a sua execução;

R: Informamos que de acordo com o Edital nº 001/2006, a participação de candidatos com deficiência no Concurso Público de Agente de Desenvolvimento de Social e Especialista em Desenvolvimento Social, a lei de cotas foi assegurada, sendo reservados 5% das vagas existentes para cada cargo, devendo, o candidato verificar se as atribuições do cargo são compatíveis com a deficiência de que é portador.
2 – Os números de pessoas com deficiência auditiva estão empregados no âmbito desta secretaria do estado; 

R: Não contamos com pessoas com deficiência auditiva no quadro de servidores desta Pasta.
3 – A quantidade de interpretes disponível e onde estão trabalhando e qual a sua jornada de trabalho.
R: Não contamos com interpretes no quadro de servidores desta Pasta.

Permanecendo à disposição para outros eventuais esclarecimentos, reiteramos protestos de estima e consideração.                  

(Documento original assinado)
CARLOS ALBERTO FACHINI

Chefe de Gabinete
Excelentíssima Senhora

Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM
Procuradora do Estado Assessora

Respondendo pelo Expediente da Assessoria Técnico-Legislativa
ATCG/pc
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